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Atos Oficiais Leis
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 020/2020
Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim 

da Barra, faz saber a todos os interessados que de 
acordo com o julgamento da Comissão Municipal de 
Licitação, referente a Tomada de Preços nº 020/2020, fica 
homologado o certame, adjudicando o objeto à empresa 
CURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI 
pelo valor total de R$58.748,13 (Cinquenta e oito mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e treze centavos).

São Joaquim da Barra, 25 de novembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito
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